
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3392/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/101327-4 
Interessado: ANDRÉ MIGUEL COSTA PAIVA FERREIRA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do ART. 28° DO 
DECRETO FEDERAL Nº 23.569/33; ART. 7 DA LEI Nº 5.194/66 E; ART. 7° COMBINADO COM 
O ART. 25° DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA (CONSOLIDADAS NA RESOLUÇÃO N° 
1.048/13 DO CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384546
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384546
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3393/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/101487-4 
Interessado: RENATO SALGUEIRO RODRIGUES 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do Confea). Terá o título de 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384547
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384547
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3394/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/101850-0 
Interessado: EUDES GOMES DOS SANTOS 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
Artigo 7 da Lei 5194/66 e Artigo 7 combinados ao Artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA) Terá o Título: 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384548
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384548
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3395/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2021/126428-2 
Interessado: WESLLEY DOS SANTOS BUCALON 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384549
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384549
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3396/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2021/181751-6 
Interessado: BRUNO LEONARDO MARQUES CASTRO DE 
OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições das Resoluções n. 310/86 e n. 447/00 
ambas do CONFEA, exceto para atividades de Recursos Naturais Renováveis. Terá título de 
ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384550
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384550
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3397/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/090516-3 
Interessado: FILIPE JOAO CARVALHO 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
artigo 7º da Lei 5194/66 e artigo 7º combinado ao artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA). Terá o Título de 
Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384557
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384557
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3398/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/100882-3 
Interessado: KAROLINY SANTOS DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução 447/2000 do CONFEA. Terá o 
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL - COD. 111-01-00.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384559
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384559
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3399/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/100892-0 
Interessado: GABRIEL RODRIGUES BATISTA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384560
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384560
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3400/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/101048-8 
Interessado: MURILO PEREIRA DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 
Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título: 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384561
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384561
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3401/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/102343-1 
Interessado: WILLIAN RODRIGO DA SILVA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384562
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384562
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3402/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/102470-5 
Interessado: KELLEN KAROLINE SANTOS FERNANDES 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal 23.569/33, 
Artigo 7° da Lei 5.194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 25° da Resolução n.218/73 do 
CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1048/13 do CONFEA). Terá título de 
ENGENHEIRA CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384563
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384563
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3403/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/102793-3 
Interessado: JOÃO VITOR PEREIRA RIBEIRO 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384564
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384564
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3404/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/102963-4 
Interessado: RENATO BRUNO LIMA DA SILVA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 
Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25° da Resolução n. 218/73 
do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384565
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384565
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3405/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/103591-0 
Interessado: ARLINDO LORO NETO 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7º da Lei n. 5.194/66, artigo 7º combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384566
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384566
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3406/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/103612-6 
Interessado: LUIS PAULO SOUZA BENITES 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 447/2000 do CONFEA. Terá 
o título de Engenheiro Ambiental.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384567
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384567
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3407/2022 

Referência e 

Interessado 
: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 

referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Processo: F2022/103714-9 

Interessado: CAROLINA DA SILVA MENDES 

 

 

EMENTA: 

 
Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o processo acima 

citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o Registro Definitivo de acordo 
com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 

artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE DO OESTE 

PAULISTA - UNOESTE, em 05/02/2021, na cidade de Presidente Prudente/SP, pelo curso de 

ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as 

terá as atribuições do artigo 7º da Lei n. 5.194/66, combinadas com as atividades relacionadas no artigo 

5º da Resolução n. 1.073/16 do Confea (1 a 14 e 18), para o desempenho das competências relacionadas 
no artigo 2º da Resolução 447/00 do Confea; atribuições do artigo 7º da Lei nº5.194/66, combinadas 

com atividades relacionadas no artigo 5º da Resolução nº 1.073/16 para o desempenho das competências 

relacionadas no artigo 1º da Resolução 310/86 do Confea e atribuições do artigo 7º da Lei nº 5.194/66, 

combinadas com atividades relacionadas no atribuições do artigo 5º da Resolução 1073/16 para o 

desempenho das competências relacionadas no artigo 18 da Resolução 218/73 do Confea. Terá o título 
de Engenheira Ambiental e Sanitarista.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 

DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384569
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384569
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3408/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/103896-0 
Interessado: EVERSON LOPES LLOPES 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes atribuições: Artigo 28 
do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o 
Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do Confea (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 
do Confea). Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384570
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384570
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3409/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/103939-7 
Interessado: NATHAN MANGUSSI DE ABREU 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá título 
de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384571
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384571
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3410/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/104108-1 
Interessado: GABRIELLA RODRIGUES SILVA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, 
nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/1973 e artigo 28 do Decreto 
nº 23.569/1933. (Conforme informações do CREA SP). Terá o Título de Engenheira Civil.” 
“DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384572
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
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art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384572

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

g0
7Q

D
V

eb
ak

2I
zu

3O
51

W
N

P
A

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/1
20

13
4-

8 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
2/

09
/2

02
2 

às
 1

7:
11

:4
4

Pág. 38 de 100

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3411/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/114826-9 
Interessado: BEATRIZ OLIVEIRA DE LIMA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomada pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS - AEMS, em 
16/07/2021, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 
n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheira Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384573

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

B
at

xl
so

A
rk

ev
w

0D
E

0d
T

Z
H

Q

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/1
20

13
4-

8 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
2/

09
/2

02
2 

às
 1

7:
11

:5
7

Pág. 39 de 100



Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384573
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3412/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/114852-8 
Interessado: GUSTAVO FRANCO DE SOUZA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o Profissional terá as atribuições do artigo 7º da Res. n. 
218/73 do Confea, de acordo com as determinações do Crea-MG. Terá o Título de Engenheiro 
Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384574
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
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Num. 384574
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3413/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/115259-2 
Interessado: ERMEVAL MARIQUE BRESSA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, satisfeitas 
as exigências legais, o interessado terá as seguintes atribuições: artigo 7º da Res. n. 218/73 do 
Confea, por força de sentença judicial proferida nos autos n. 5002591-66.2020.4.03.600. Terá 
o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384575
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Num. 384575
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3414/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/115423-4 
Interessado: WESLEY REIS CARDOSO 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Considerando que, em 
razão do contido processo judicial em comento, deverão ser retiradas as restrições e ainda serem 
concedidas as atribuições estabelecidas pelo artigo 7º da Res. n. 218/73 do Confea. Ante o 
exposto, satisfeitas as exigências legais, o interessado terá as seguintes atribuições: artigo 7º 
da Res. n. 218/73 do Confea, por força de sentença judicial proferida nos autos n. 5002591-
66.2020.4.03.600. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384576
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Num. 384576
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3415/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/115870-1 
Interessado: NATÁLIA FERNANDA TAMANAHA VILELA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
artigo 7º da Lei 5194/66 e artigo 7º combinado ao artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA). Terá o Título de 
Engenheira Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384578
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384578
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3416/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/116044-7 
Interessado: JORGE LUIS ALVES ALENCAR 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do registro Definitivo 
do interessado, que terá as seguintes atribuições: Artigo 7º da Resolução 218/73 do Confea, 
combinado com o artigo 28 do Decreto 23569/33. Terá o título de Engenheiro Civil.” 
“DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384579
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384579
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3417/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/116118-4 
Interessado: ED WILSON DE ARRUDA ZEFERINO 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal 23569/33, 
Artigo 7 da Lei 5194/66 e Artigo 7 combinados ao Artigo 25 da Resolução 218/73 do CONFEA 
(CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N. 1048/13 DO CONFEA).  Terá o Título: 
ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384580
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384580
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3418/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/116555-4 
Interessado: DANIEL GOMES DE OLIVEIRA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384581
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:08, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384581
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3419/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/116778-6 
Interessado: PABLO EYMAR BORGES ASSIS DOS SANTOS 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do 
Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 
25° da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 
CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384583
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3420/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/117212-7 
Interessado: ANDRÉ LUIS GUIMARÃES MAYER 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução 447, de 
2000, do Confea. Título Engenheiro Ambiental Cód. 111-01-00.” “DEFERIDO”. Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384584
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3421/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/117559-2 
Interessado: LEONARDO GONÇALVES DA SILVA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o 
Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 27/03/2020, na 
cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 
23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384585
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Num. 384585
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3422/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/118172-0 
Interessado: EVERTON DA SILVA PEREIRA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 
23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução 
n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o 
Título: ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384586
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Num. 384586
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3423/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/118751-5 
Interessado: EMERSON DARIO BALBUENA 
 

 

EMENTA: 
 

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as 
exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n° 
23.569/33, artigo 7° da Lei n° 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25° da Resolução 
n° 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL.” “DEFERIDO”. Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384588
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3424/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/101027-5 
Interessado: CONCEICAO DE MARIA SOUSA S E DE ALMEIDA 
 

 

EMENTA: 
 

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, manifestamos FAVORÁVEL pelo 
DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90% (noventa por cento) no valor da 
ANUIDADE do Crea-MS a profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo 
que dispõe inciso II do art. 1º do Ato Administrativo Normativo n° 009, de 18 de setembro de 
2020 do Crea-MS combinado com o inciso IV do art. 7º da Resolução nº 1.066, de 25 de 
setembro de 2015 do Confea.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384589
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
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Num. 384589
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3425/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/099321-6 
Interessado: ERCI LUIZ MORAES DE ARRUDA 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320170011479 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrimensor 
ERCI LUIZ MORAES DE ARRUDA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa 
em epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar ao DAR para 
NOTIFICAR a Empresa Fonte Locação de Maquinas Ltda EPP, para apresentar NOVO 
Responsável técnico com atribuições condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 10 dias, 
sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da EMPRESA, neste Conselho.” “DEFERIDO”. 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384590
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Num. 384590
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3426/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/100878-5 
Interessado: RAQUEL MATOSO DE OLIVEIRA NISHIMOTO 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART nº: 1320200073150 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Raquel 
Matoso de Oliveira Nishimoto, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384592
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3427/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/100995-1 
Interessado: HENRIQUE ROSA BOSSAY DA COSTA 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART nº: 11622464 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil HENRIQUE 
ROSA BOSSAY DA COSTA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, para que conste na Certidão de 
Registro da referida Empresa a RESTRIÇÃO para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA CIVIL, devido a demissão do Engenheiro Civil HENRIQUE ROSA BOSSAY DA 
COSTA.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384593
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3428/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/101490-4 
Interessado: NATALICIO SEVERINO GAMA 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo DEFERIMENTO da 
EXCLUSÃO da responsabilidade técnica do Engenheiro Civil NATALICIO SEVERINO GAMA pela 
pessoa jurídica de direito público Prefeitura Municipal de Paranaíba.” “DEFERIDO”. Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384596
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Num. 384596
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3429/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/101975-2 
Interessado: MATHEUS WILLIAN ALVES MACHADO 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320210021267 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
Matheus Willian Alves Machado, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa 
em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384597
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Num. 384597
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3430/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/103683-5 
Interessado: MILLENY MENDES FERREIRA PACHECO VASQUEZ 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320180015141 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil 
MILLENY MENDES FERREIRA PACHECO VASQUEZ, CPF. 952.737.001-91, pelo desempenho de 

cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384600
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3431/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/104364-5 
Interessado: WILLAN PEREIRA PAVÃO 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320200078972 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
WILLAN PEREIRA PAVÃO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar ao DAR para 
NOTIFICAR a Empresa FRANCISCA DUARTE (LG TRANSPORTES) CNPJ n. 17.010.804/0001-
74, para apresentar NOVO Responsável técnico com atribuições condizentes com o seu objetivo 
social, no prazo de 10 dias, sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da EMPRESA, neste 
Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384601
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3432/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/114801-3 
Interessado: MAYRA CAROLINE VANZO MARQUES 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART nº: 1320200105417 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil 
MAYARA CAROLINE VANZO, CPF. 037.678.611-60, pelo desempenho de cargo ou função técnica 

pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384603
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Num. 384603
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3433/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: F2022/116420-5 
Interessado: FERNANDA MENDES RODRIGUES 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsabilidade Técnica 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.: 1320180015141 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Sanitarista 
e Ambiental FERNANDA MENDES RODRIGUES, CPF. 035.557.651-16, pelo desempenho de cargo 

ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. O DAR deverá informar a 
empresa que tem 10 dias para apresentar outro responsável técnico, com as mesmas 
atribuições do objeto social da empresa, sob pena de cancelamento de registro.” “DEFERIDO”. 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 
VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384604
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:07, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384604
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3434/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2021/180283-7 
Interessado: JARDIPLAN URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO LTDA 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n. 11.521.199 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil ANTONIO 
AURELIO VEO GARCIA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em epígrafe, 
perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384605
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:07, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384605

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

aQ
Q

qW
ff-

iE
W

7e
C

L3
bS

qg
gg

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/1
20

13
4-

8 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
2/

09
/2

02
2 

às
 1

7:
24

:1
1

Pág. 86 de 100

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3435/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2022/063611-1 
Interessado: MS - AMBIENTAL 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo DEFERIMENTO da 
BAIXA da ART n° 11587163 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Ambiental ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRADO NETO, pelo desempenho de cargo ou função 
técnica pela pessoa jurídica em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384607
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:07, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384607
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3436/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2022/096397-0 
Interessado: ILUMITECH 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.1320210133180 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Ambiental 
JOÃO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 
Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384609
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:07, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384609
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3437/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2022/096643-0 
Interessado: CONSAB SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART nº: 1320200033054 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil 
RENATA DA CRUZ PEREIRA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar ao DAR para 
NOTIFICAR a Empresa CONSAB SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA EIRELI, para apresentar 
NOVO Responsável técnico com atribuições condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 
10 dias, sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da EMPRESA, neste Conselho.” 
“DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY BORGES 
AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384610
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
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Num. 384610
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3438/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2022/097549-8 
Interessado: CONSTRUAGUA 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n. 1320180011283 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil 
KLINGER CUSTODIO ALVES, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384616
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Num. 384616
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3439/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2022/098165-0 
Interessado: ETEL ESTUDOS TECNICOS 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART n.1320200055384 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil 
TAMIRES TATIANE DA SILVA, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384619
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Num. 384619
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3440/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2022/099241-4 
Interessado: CONEXÃO ENGENHARIA 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 
ART e profissional acima citado, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 
epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 
DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOSE CARLOS 
RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI FORMAGINI e STANLEY 
BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384621
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:07, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384621
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 529ª RO de 15/9/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3441/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 
 
Processo: J2022/100668-5 
Interessado: AGEHAB 
 

 

EMENTA: 
 

Exclusão de Responsável Técnico 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar o 
processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA 
das ART's e profissionais acima citados, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 
Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião a Engenheira 
Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOSE CARLOS RIBAS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA, SIDICLEI 
FORMAGINI e STANLEY BORGES AZAMBUJA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15/9/2022. 

 

       
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 384622
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Documento assinado com certificado digital por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, 
em 29/09/2022, às 21:07, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 384622
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